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OMNI TAXI AEREO S.A.
CNPJ/MF n° 03.670.763/0001-38 - NIRE 33.3.00299114
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 23 DE JUNHO
DE 2025. . DATA, HORARIO E LOCAL: 23 de junho de 2025, as 9:00 horas, na sede da

Ayrton Senna, n° 2541, Rua F1, Lote 40 e Hangares 35 e 42, Aeroporto de Jacarepagua,
Barra da Tijuca, CEP 22.775-002 (‘Companhia’). Il. CONVOCACAO: Dispensada em face da
presenca de acionistas da Companhia representando a fotalidade do capital social, nos termos
do artigo 124, paragrafo 4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada
(‘Lei das Sociedades por Acdes”). lll. PRESENCA: (a) OMNI HELICOPTERS INTERNA-
TIONAL, S.A., sociedade constituida sob as leis de Portugal, com sede na Av. Dom Joéo Il Lt
1.12.02, Edificio Adamastor, Tome B — 9° Andar, 1990-077, Lisboa, em Portugal, titular do nd-
mero de contribuinte fiscal portugués 509.771.831, registrada na Junta Comercial de Lisboa
sob 0 mesmo nuimero, inscrita no Cadastro Nadonal da Pessoa Juridica do Ministério da Fa-
zenda (‘CNPJMEF”) sob o n° 13.594.093/0001-71 (“OHI"), neste ato representada de acordo
com seus documentos societarios; e (b) OTA HOLD BRASIL PARTICIPACOES LTDA., so-
ciedade limitada com sede na Cidade de Séo Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Rua Boa Vista,
n® 254, 16° andar, sala 1609, Centro, CEP 01014-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°
14.010.608/0001-01, com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do
Estado de Séo Paulo, sob NIRE 35225 626.798, neste ato representada de acordo com seus
documentos societarios (‘OTA Hold Brasil”). IV. MESA: Presidente: Paulo Mauricio Nunes
Couto; Secretéaria: Janaina da Silva Loureiro. V. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e delibe-
rar, nos termos do artigo 59, paréagrafo primeiro, da Lei das Sociedades por Agdes, e do Esta-
tuto Social da Companhia, sobre: (i) a 3? (terceira) emisséo debéntures simples, nao conversi-
veis em acdes, em Série Unica, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejusso-
na, nos femmos da Lei das Sociedades por Acdes (‘Debéntures’) no valor fotal de
R$ 200.000.000,00 (duzentos mihoes de reais) (‘Emissao’), na Data de Emisséo (conforme
abaixo definida), para distribuicéo publica, sob o rito de registro automatico, nos termos da Lei
n°6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da R&soltﬁéo da Comisséo de Valo-
res Mobilidrios (‘CVM") n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (* a
160"), e das demais disposicdes legais e regulamentares aplicaveis (‘Oferta’), nos termos a
serem previstos no “Instrumento Particular de Escrityra da 37 (Terceira) Emissao de Debéntu-
res Simples, ndo Conversiveis em Agbes, em Série Unica, da Espécie com Garantia Real, com
Garantia Adicional Fidejussoria, para Distribuicdo Publica, sob o Rito de Registro Automético,
da Omni Taxi Aéreo SA” (‘Escritura de Emisséo’), a ser celebrado enfre a Companhia, a
Fiadora (conforme abaixo definida) e a Vortx Distnibuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda.
(‘Agente Fiduciario”), na qualidade de representante dos titulares das Debéntures (‘Deben-
turistas”); (i) a outorga e constituicéo, pela Companhia, de garantia real, em favor dos Deben-
turistas, na forma de cesséo fiduciana, incidente sobre a: (a) totalidade dos direitos creditorios
de titularidade da Companhia, oriundos de contratos de afretamento celebrados com a Petro-
leo Brasileiro S A. — Petrobras (CNPJMF n° 33.000.167/1055-58) e a Petrobras Logistica de
Operagéo e Produgéo S.A. (CNPJMF n° 04.207.640/0001-28) (‘Petrobras”, ‘Direitos Credi-
torios” e “Contratos de Afretamento”, respectivamente), observada a Condicao Suspensiva
(conforme a ser indicado no Confrato de Cesséo Fiduciaria), cuja totalidade dos pagamentos
devera, obrigatoriamente, ser direcionada para a Conta Vinculada (conforme definido abaixo)
de titularidade da Emissora, observado o Montante Minimo (conforme abaixo definido), qual
seja: (@) a soma dos Direitos Creditdrios oriundos do Contrato de Afretamento disponiveis na
Conta Vinculada, incluindo os Investimentos Pemifidos (conforme definidos no Contrato de
Cessao Fiduciana), que deverao ser sempre equivalentes ao Fluxo Mensal (conforme definido
no Contrato de Cesséao Fiduciaria) previsto no relatério de medicéo elaborado pela Petrobras
(‘Montante Minimo Fluxo Mensal”) e (b) 0 Saldo Devedor (conforme definido no Contrato de
Cessao Fiduciana) do Confrato de Afretamento, que devera corresponder a, no minimo, 100%
(cem por cento) do saldo devedor das Debéntures, conforme indicado na Escritura de Emisséo
(‘Montante Minimo Saldo Devedor” e, em conjunto com o Montante Minimo Fluxo Mensal,
somente ‘Montante Minimo”), (i) totalidade dos (a) direitos creditdrios de titularidade da Emis-
sora comrespondentes aos recursos depositados e que vierem a ser depositados na conta vin-
culada de movimerlagéo restrita de titularidade da Emissora a ser aberta junto & Caixa Econd-
mica Federal, na qualidade de banco depositario (‘Banco Depositario”), incluindo o Valor
Retido (conforme definido no Confrato de Cesséo Fiduciana) e o fluxo dos recebiveis do refe-
rido Confrato de Afretamento (“Conta Vinculada”), independentemente de onde se encon-
trem, inclusive em transito ou em processo de compensacéo bancéria; (b) direitos presentes e
futuros sobre a Conta Vinculada; e (c) direitos creditérios mentes dos Investimentos Permi-
tidos (conforme definidos no Contrato de Cesséo Fiduciéria) que poderéo ser realizados com
0s recursos refidos na Conta Vinculada a partir da Data de Emissao, incluindo aplicacbes finan-
ceiras, rendimentos, direitos, proventos, distribuicdes e demais valores recebidos ou a serem
recebidos ou de qualquer outra forma distribuidos ou a serem distribuidos & Emissora, confor-
me aplicavel, ainda que em transito ou em processo de compensacéo bancéria, até a liquida-
céo integral das Obrigacdes Garanfidas (conforme definido abaixo) (‘Cesséo Fiducidria™); (iii)
autorizacao a Direfona da Companhia efou seus representantes legais, para adotar todos e
quaisquer atos, negociar e celebrar documentos necessarios & efetivacéo das deliberacbes a
serem aprovadas nesta Assembleia, incluindo, mas néo se limitando, a confratacéo dos Coor-
denadores (conforme abaixo definidos) e dos demais prestadores de servigos para a redliza-
40 da Emissao e da Oferta; e (iv) raiﬂca?éo de todos os atos ja praticados pela diretoria da
mpanhia e/ou por seus representantes legais para a con: a0 da Emisséo e da Oferta
VI. DELIBERACOES: Examinadas e debafidas as matérias constantes da Ordem do Dia,
foram aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas ou restricdes: (i) autori-
zar a realizacio da Emisséo e da Oferta, que serdo formalizadas nos termos da Escntura de
Emisséo, que deverao atender as caracteristicas abaixo descritas, dentre outras: (a) Namero
da Emissao. A Emissao representa a 32 (terceira) emissao de Debéntures da Companhia. (b)
Data de Emissao. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissé@o das Debéntures sera
aquela descrita na Escritura de Emisséo (‘Data de Emiss&o”). (c) Data de Inicio de Rentabi-
lidade. Para todos os fins e efeitos legais, adata de inicio da rentabilidade sera a Primeira Data
de Integralizagéo (‘Data de Inicio da Rentabilidade”). (d) Forma, Tipo e Comprovacéo de
Titularidade. As Debéntures serao emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emisséo
de cautelas ou cerfificados, e, para todos os fins e efeitos de direito, a titularnidade das Debén-
tures sera comprovada pelo extrato das Debéntures emitido pelo Escriturador e, adicionaimen-
te, com relagéo as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 S A. —Brasil,
Bolsa, Balcao (‘B3"), conforme o caso, sera reconhecido como comprovante de fitularidade
das Debéntures o extrato expedido pela B3, em nome de cada Debenturista. (e) Conversibili-
dade. As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em agdes da Companhia. (f)
Espécie. As Debéntures serédo da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput,
da Lei das Sodedades por Agdes, e contaro com garantia fidejussoria, na forma de Fianga
(conforme definido abaixo), nos termos da Escritura de Emisséo. (g) Prazo e Data de Venci-
mento. Observado o disposto na Escritura de Emisséo, as Debéntures teréo prazo de venci-
mento de 4 (quatro) anos contados da Data de Emisséo, vencendo-se, portanto, na data a ser
prevista na Escritura de Emisséo (‘Data de Vencimento”), ressalvadas das hipoteses de ven-
cimento antecipado das obrigatgaes decorrentes das Debentures em funcéo de um Evento de
Inadimplemento (conforme defnido abaixo), Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme
definido abaixo), resgate da totalidade das Debéntures decorrentes da Oferta de Resgate An-
tecipado (conforme definido abaixo), ou Aquisicéo Facultativa (conforme definido abaixo), com
cancelamento da fotalidade das Debéntures. (h) Valor Nominal Unitério. O valor nominal
unitério das Debéntures sera de R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emisséo (“Valor Nominal
Unitario”). (i) Valor Total da Emissao. O valor total da Emisséo sera de R$ 200.000.000,00
(duzentos milhdes de reais), na Data de Emisséo (conforme abaixo definida) (‘Valor Total da
Emissao’). (j) Numero de Séries. A Emissao sera realizada em série Unica. (k) Quantidade
de Debéntures. Serdo emitidas 200.000 (duzentas mil) Debéntures. (I) Preco de Subscrigdo
e Forma de Integralizagdo. As Debéntures serdo integralizadas & vista, em moeda corrente
nacional, no ato da subscricéo, pelo seu Valor Nominal Unitanio, de acordo com as nomas de
liquidagéo aplicaveis a B3. Caso qualquer Debénture venha a ser integralizada em data diversa
e posterior a Data de Inicio da Rentabilidade, a integralizac&o devera considerar o Valor Nomi-
nal Unitario das Debéntures ou o saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures, conforme o
caso, acrescido da Remuneracéo (conforme definido abaixo), calculados pro rata tempons
desde a Data de Inicio da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralizacéo. (m) Atualiza-
¢ao Monetaria das Debéntures. O Valor Nominal Unitario das Debéntures ou saldo do Valor
MNominal Unitario das Debéntures néo sera atualizado monetariamente. (n) Remuneragéo das
Debéntures. Sobre o Valor Nominal Unitério ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures incidiréo juros remuneratorios comespondentes a variagdo acumulada de 100%
(cem por cento) das taxas médias diarias do DI — Depdsito Interfinanceiro de um dia, “over
exira grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e dnquenta e dois)
Dias Uteis, calculadas e divulgadas dianamente pela B3, acresdda de spread (sobretaxa) equi-
valente a 4,00% (quatro inteiros por cento) ao ano, base em 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis (conforme definido abaixo) (‘Remuneracéo”). A Remuneraé:é:) sera calculada con-
forme formula a ser prevista na Escritura de Emissao. (o) Pagamento da Remuneragédo. Sem
prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual vencimento antecipado das obrigagdes
decomrentes das Debéntures, da Aquisicéo Facultativa, de Amoriizacéo Extraordinana (confor-
me definido abaixo), de resgate antecipado total decorente de Oferta de Resgate Antecipado
ou de Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos a serem previstos na Escrifura de
Emisséo, a Remuneracéo das Debéntures sera paga semestraimente, a partir da Data de
Emissdo até a Data de Vencimento das Debéntures (‘Data de Pagamento da Remunera-
cdo"), conforme tabela a ser prevista na Escritura de Emissao. (p) Amortizagao do Saldo do
Valor Nominal Unitario. Sem prejuizo dos pagamentos decomentes de eventual vendmento
antecipado das obriga(?()es decorrentes das Debéntures, de Aquisicio Facultativa, de Amorti-
zacéo Extraordinaria, de resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado
ou de Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos previstos na legislacao aplicavel e a
serem previstos na Escritura de Emisséo, o saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures
sera amortizado semestraimente, a partir do 18° (décimo oitavo) més contado da Data de
Emisséo até a Data de Vendmento das Debéntures, conforme tabela a ser prevista na Escri-
tura de Emisséo. (q) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures
serdo efetuados pela Companhia utiizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adota-
dos pela B3, para as Debéntures custodiadas elefronicamente na B3; ou (b) os procedimentos
adotados pelo Agente de Liquidacéo (conforme a ser definido na Escritura de Emisséo) e Es-
criturador, para as Debéntures que eventualmente néo estejam custodiadas eletronicamente
na B3. (r) Prorrogacéo dos Prazos. Considerar-se-&o automaticamente promrogados os pra-
zos referentes ao pagamento de qualquer obrigagéo a ser prevista na Escritura de Emisséo,
até o primeiro Dia Util subsequente, se o0 seu vencimento coincidir com dia em que nao exista
expediente bancario na ddade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, ou na cidade de
Séo Paulo, Estado de S&o Paulo, sem qualquer acrésamo aos valores a serem pagos, ressal-
vados 0s casos cujos pagamentos devam ser realizados afravés da B3, hipdtese em que refe-
rida prorrogagéo de prazo somente ocorera caso a data de pagamento coincida com feriado
declarado nacional, sabado ou domingo. Para os fins da Escritura de Emisséo, “Dia Util" ou

OMNI TAXI AEREO S.A. na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida de do

“Dias Uteis” significa (i) com relacéo a qualquer obrigagéo pecunidria, inclusive para fins de
calculo, qualquer dia que ndo seja sabado, domingo ou feriado declarado nacional; e (i) com
relacio a qualquer obrigac&o n&o pecuniaria a ser prevista na Escritura de Emisséo, qualquer
dia no qual haja expediente bancério na cidade de Séo Paulo, Estado de S&o Paulo, e na cida-
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e que néo seja sabado ou domingo. (s) Encar-
gos Moratoérios. Sem prejuizo da Remuneragéo das Debéntures, ocorrendo impontualidade
no pagamento pela Companhia ou pela Fiadora de qualquer quantia devida aos Debenturistas,
0s débitos em atraso vencidos e nao pagos pela Companhia ou pela Fiadora, ficardo sujeitos
a, independentemente de aviso, nofificagéo ou interpelagéo judicial ou extrajudicial (i) multa
moratonia convendonal, iredutivel e ndo compensatoria de 2% (dois por cento); e (i) juros
moratorios & razao de 1% (um por cento) ao més, calculados desde a data do inadimplemento
(inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive); ambos calculados sobre 0 montante
devido e néo pago (‘Encargos Moratérios”). (t) Repactuagéo. As Debéntures ndo serdo ob-

jeto de repactuagéo programada. (u) Resgate Antecipado Facultativo Total. A Companhia

podera, a seu exclusivo critério, a partir da Data de Emisséo, inclusive, realizar o resgate ante-
cipado facultafivo total das Debéntures (‘Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por oca-
siao do Resgate Antecipado Facuitativo Total, o valor dewdo pela Companhia sera equivalente
ao (a) Valor Nominal Unitéario das Debéntures ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debén-
tures, conforme aplicavel, a serem resgatadas, acrescido (b) da Remuneracéo, calculado pro
rata temporis desde a Data de Inido da Rentabilidade (inclusive) ou da Data de Pagamento da
Remuneracéo imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo Res-
gate Antecipado Facultativo Total (exclusive), incidente sobre o Valor Nominal Unitério ou saldo
do Valor Nominal Unitario, conforme o caso; (c) dos respectivos encargos devidos e ndo pagos
até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, se houver, (d) de quaisquer obrigagoes
pecunianas e outros acréscimos referentes as Debéntures objeto de resgate antecipado; e (e)
de prémio flat na forma prevista na tabela abaixo, incidente sobre os montantes previstos nos
itens (a) e (b) acima. Os demais termos e condicoes do Resgate Antecipado Facultativo Total
serdo previstos na Escritura de Emiss&o.

” Valor do Prémio de
Periodo/Evento Resgate Antecipado
Resgate Antecipado Facultativo que ocorra entre a Data de 0.75%
Emisséo (inclusive) e 27 de junho de 2026 (exclusive). ’
Resgate Antecipado Facultativo que ocorra entre o 27 de junho 065%
de 2026 (inclusive) e 27 de junho de 2027 (exclusive). ’
Resgate Antecipado Facultativo que ocorra entre 27 de junho 055%
de 2027 (inclusive) e 27 de junho de 2028 (exclusive). .
Resgate Antecipado Facultativo que ocorra entre 27 de junho 0.45%
de 2028 (inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive). 2

(v) Amortizacao Extraordinaria. A Companhia poderd, a seu exclusivo critério, a partir da
Data de Emisséo, inclusive, realizar a amortizacao extraordinaria facultativa das Debéntures
(“Amortizacdo Extraordindria”). Por ocasido da Amortizagdo Extraordinaria, o valor devido
pela Companhia sera equivalente a (a) parcela do Valor Nominal Unitario ou do saldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures a serem amortizadas, acrescido (b) da Remuneracéo das
Debéntures, de forma proporcional, calculado pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade (inclusive) ou da Data de Pagamento da Remunerac&o imediatamente anterior
(inclusive), conforme o caso, até a data da efetiva Amortizagéo Extraordinaria (exclusive), in-
cidente sobre a parcela do Vaor Nominal Unitario ou do saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures a ser amortizada; (c) dos respecfivos encargos devidos e néo pagos até a data de
Amortizagéo Extraordinaria das Debéntures, se houver; e (d) de prémio flat na forma prevista
na tabela abaixo, incidente sobre os montantes previstos nos itens (a) e (b) acima. Os demais
termos e condicdes da Amartizacéo Extraordinania serdo previstos na Escritura de Emisséo.

A Valor do Prémio de
Fefiod/Beento Amortizacéo Extraordinaria
Amortizacéo Extraordinaria que ocorra entre a Data de 075%
Emisséo (inclusive) e 27 de junho de 2026 (exclusive). 2
Amortizacéo Extraordinaria que ocoma entre 27 de junho 065%
de 2026 (inclusive) e 27 de junho de 2027 (exclusive). ’
Amortizacéo Extraordinaria que ocora entre 27 de junho 055%
de 2027 (inclusive) e 27 de junho de 2028 (exclusive). J
Amortizacéo Extraordinaria que ocorra entre 27 de junho 0.45%
de 2028 (inclusive) e a Data de Vencimento (exclusive). :

(w) Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia podera realizar, a qualquer momento e a
seu exclusivo criténo, oferta de resgate antecipado da fotalidade das Debéntures, enderecada
a todos os Debenturistas, assegurada a todos os Debenturistas igualdade de condiges para
aceitar o resgate antedipado das Debéntures por eles detidas (‘Oferta de ate Anteci-
pado”). Os demais termos e condicdes da Oferta de Resgate Antecipado serdo previstos na
Escnitura de Emisséo. (x) Aquisicao Facultativa. A Companhia podera, a qualquer tempo, a
seu exclusivo critério, adquirr Debéntures, observado o disposto no art. 5°, da Lei das Sode-
dades por /ﬁﬁes e o disposto na Resolugéo da CVM n° 77, de 29 de margo de 2022 (‘Aquisi-
céo Facultativa”). Os demais termos e condigdes da Aquisigéo Facultativa seréo previstos na
Escnitura de Emisséo. (y) Depésito para Distribuigdo, Negociagéo e Custddia Eletronica.
As Debéntures seréo depositadas para: (i) distribuicéo publica no mercado primario por meio
do MDA —Modulo de Distribuigéo de Afivos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo
a distribuicdo liquidada financeiramente por meio da B3; e (i) negociacéo no mercado secun-
dario por meio do CETIP 21 — Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e operacionalizado
pela B3, sendo as negociagdes liquidadas financeramente e as Debéntures custodiadas ele-
tronicamente na B3. (z) Destinagao dos Recursos. Os recursos obtidos pela Companhia por
meio da Emisséo serao destinados para reforco de caixa. (aa) Garantia Real. Em garantia
ao pontual e integral adimplemento das Obrigages Garanfidas relativas as Debéntures, sera
constituida, nos termos do paragrafo 3° do artigo 66-B da Lei n° 4.728, de 14 de julho de 1965,
conforme alterada, com a nova redacéo dada pelo artigo 55 da Lei n° 10.931, de 2 de agosto
de 2004, conforme alterada, e dos arfigos 18 a 20 da Lein® 9.514, de 20 de novembro de 1997,
conforme alterada e, no que for aplicavel, dos arfigos 1.361 e seguintes da Lei n° 10406, de 10
de janeiro de 2002, confome alterada, bem como das demais disposigbes legais aplicaveis, a
Cesséo Fiducidria. A Cesséo Fiduciaria sera formalizada por meio da oelebrigéo do “Contrato
de Cesséo Fiduciaria de Direitos Creditorios com Condigao Suspensiva em Garantia e Outras
Avencas’, a ser celebrado entre a Companhia e o Agente Fiduciario (‘Contrato de Cessao
Eiduciaria”). Os mecanismos de movimentacéo, fransferéncia e blogueio da Conta Vinculada
serdo formalizados por meio da celebragdo de um “Contrato de Prestacédo de Servigos de!
Depositario”, entre a Companhia, 0 Agente Fiduciério e o Banco Depositério (‘Contrato de

itario”). Os demais termos e condigbes da Cesséo Fiduciaria encontram-se previstos
no Conftrato de Cesséo Fiduciaria, na Escntura de Emissao e, conforme aplicavel, no Contra-
to de Depositario. (bb) Garantia Fidejussoria. As Debéntures contardo ainda com garantia
fidejussoria, na forma de fianca da OTA Hold Brasil (‘Fianca” e, em conjunto com a Cesséo,
Fiduciana, as “Garantias"), em garantia do fiel, pontual e integral pagamento da fotalidade das
obrigagdes pecuniarias, principais ou acessorias, presentes efou futuras, assumidas ou que
venham a ser assumidas pela Companhia em razao das Debéntures, no &mbito da Escritura
de Emisséo, incluindo, mas sem limitag&o, o Valor Total da Emisséo efou o Valor Nominal
Unitério, acrescido da Remunegldc?o, bem como todos e quaisquer valores devidos aos De-
benturistas, a qualquer titulo, e S 0s custos e despesas para fins da cobranca dos créditos
oriundos das Debéntures e da excusséo da Fianga, incluindo Encargos Moratérios, honorarios
do Agente Fiduciario, assessores legais, depositos, austas e taxas judicianas, qualquer custo
ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiducidrio, indusive em decorréncia de
processos, procedimentos efou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessaras a sal-
vaguarda dos direitos dos Debenturistas e premogativas decomrentes das Debéntures efou da
Escritura de Emiss&o e/ou dos demais documentos da Oferta, denfro dos limites da atuacéo do
Agente Fiducidrio, nos termos da Escritura de Emisséo e da regulamentacéo aplicavel ('Obri-
gacoes Garantidas”). (cc) Regime de Colocagéo e Plano de Distribui¢ao. As Debéntures
serao objetode distnbu'é:éo publica, sob o rito de registro automético, nos termos da Resolucéo
CVM 160, sob regime de garantia firme de colocacéo do Valor Total da Emisséo (‘Garantia
Eimme"), com a intermediagéo de insfituigdes financeiras integrantes do sistema de distribuigéo
de valores mobiliarios (‘Coordenadores”, sendo a instituicéo financeira intermediéria lider de-
nominada “Coordenador Lider"), de forma individual € ndo solidaria, de acordo com os termos
previstos no " Contrato de Coordenacéo, Colocacéo e Distribuicao Publica pelo Rito de Registro|
Automatico, sob Regime de Garantia Firme de Colocacéo, da 3 (Te erceira) Emisséo de De-
béntures Simples, ndo Conversiveis em Agdes, em Série Unica, da Especie com Garantia
Real, com Garantia Adicional Fidejussornia, da Omni Taxi Aéreo S.A”, a ser celebrado entre a
Companhia, os Coordenadores e a Fiadora (‘Contrato de Distribuicéo”). (dd) Publico-Alvo
da Oferta. O publico-alvo da Oferta serdo investidores profissionais, conforme definidos no
artigo 11 da Resolugéo da CVM n° 30, de 11 de maio de 2021. (ee) Vencimento Anteci-
pado. Observado o que sera disposto na Escritura de Emisséo, o Agente Fiduciario devera
considerar, respeitados os prazos de cura especiamente estabelecidos, antecipadamente
vencidas todas as obrigagdes constantes da Escritura de Emisséo, na ocorréncia das hipo-
teses a serem descritas na Escritura de Emisséo (‘Eventos de Inadimplemento”), incluindo
a disfribuiggo e/ou pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital proprio ou
quaisquer oufras formas de distribuigdes de Iucros aos acionistas, que superem o minimo de
25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquido da Emissora, caso estejaem curso um Evento de
Inadimplemento. (ff) Demais Condicdes. As demais caracteristicas da Emisséo e da Oferta
constardo da Escritura de Emiss&o. (i) a outorga e constituicéo, em favor dos Debenturistas,
da Cesséo Fiduciaria, conforme termos e condicdes a serem estabelecidos no Confrato de
Cesséo Fiduciaria; (iii) autorizar os diretores e/ou procuradores da Companhia a realizar todos
e quais atos relacionados @ Emisséo e a Oferta, inclusive, mas sem limitacéo: (a) celebragdo
dos seguintes documentos, seus eventuais aditamentos e documentos que deles derivem: (1)
Escritura de Emisséo; (2) Contrato de Distribuigéo; (3) Contrato Cesséo Fiduciaria e Contrato
de Depositario; (4) outros documentos que se mostrem necessarios a rIizaagéo da Emisséo,
da Oferta e constituicéo de formalizacéo das Garantias, incluindo eventuais aditamentos; e (b)
confratagéo dos prestador de servico da Oferta, incluindo o Coordenador Lider, os assessores
legais, o Escriturador, o Agente de Liquidacéo, a B3, o Agente Fiduciario e das demais inst-
tuigbes cuja contratagéo eventualmente se faga necessarna para a realizagéo da Oferta e da
Emisséo, fixando-hes os respectivos honorarios; e (iv) ratificar todos os atos ja praticados pela
administracéo da Companhia e/ou por seus representantes legais para a consecugéo da Emis-
séo e da Oferta; e VI. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar e ninguém desejando
manifestar-se, encemraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata que, lida e aprovada, foi por
todos assinada. Certifico e dou fé que é copia fiel do documento lavrado no livro préprio. Rio de
Janeiro, 23 de junhode 2025. Janaina da Silva Loureiro - Secretaria. JUCERJA em 25/06/25
sob o n° 7046972 Gabriel Oliveira de Souza Voi - Secretario Geral.
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